
LEI N. 012r DE 12 DE MARCO DE 1.993. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR CONVENIO COM O 
GOV.ESTSPAULOr ATRAV~S DA 
SECRET. DA AGRICULTURA PARA 
INSTALAC~O DA CASA DA AGRI
CULTURA E D~ OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

DR. SERGIO VILELA PINTO,. 
de Sio 

Câmara 
Prefeito Municipal de Esprrito Santo do Turvo,. Estado 
Paulor no uso de suas atribui~Ões legais, Faz saber que a 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

art. 1* -Fica o Chefe do 
Poder Executivo Munic1pal autorizado a celebrar e firmar Termos 
de Conv~nio, de Aditamentos e Ret i-Ratificação com o Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
obJetivando: 

a- cessão em comodato de préd1o para Casa da Agricultura; 
b- instalação da Casa da Agricultura em Esprrito Santo do 

Turvo; 
c- dotar a Casa da Agricultura de recursos humanos e ou 

materiais necessários à execução dos programas 
desenvolvidos por essa Secretaria; 

d- aquisição d e máqu1nários e implementas agrrcolas. 
art. 2* -Para o mun i crp1o 

ceder em comodato, por prazo indeterminado, um imóvel na cidade 
de Esp{rito Santo do Turvo, à Secretaria de Agricultura, para 
instala~ão e funcionamento da Casa da Agricultura, fica o 
Executivo Municipal autorizado a locar um prédio pelo valor de 
mercado ou até 05 UFMs na data da assinatura do contrato, 
reaJustado nos prazos e rndices previstos na Lei do Inquil i nalo. 

art. 3*- Para cumprimento do 
d1sposto no artigo 1* desta lei, f1ca o Poder E x ecutivo 
autorizado a receber repasses financeiros da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento e proceder a abertura de créditos 
especiais até o valor dos repasses recebidos. 

e x ecução da presente lei, correrão 
do orçamento, mais dos repasses 
necessá rio. 

v1gor na data de sua 
contrár1o. 

R 
P.M. de Espi'rito Santo 
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art. 4*- As despesas com a 
por conta de dotações próprias 
receb i dos, suplementadas, se 

art. 5*- Esta lei entrará em 
revogadas as disposiçÕes em 

1.993. 
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